
A toda a Comunidade Educativa  

da Escola Secundária São Pedro 
 
Na sequência da suspensão governamental de todas as atividades letivas e não letivas presenciais, nos 
estabelecimentos de ensino,  de 16 de março a 13 de abril de 2020,  salvo novas orientações da Admi- 
nistração Educativa, comunica-se que, durante o período de suspensão acima referido, a Escola entrará 
num “novo paradigma”:   
 
1. A  ESSP  funcionará  nos  dias  úteis,  em  horário  idêntico  ao  dos  demais  serviços  públicos com 
atendimento público condicionado sujeito a prévia autorização pela Direção:    

a. das 09h00 às 12h30   
b. das 14h00 às 17h30  
c. das 13h00 às 14h00 (apenas o refeitório – Alunos escalão A)    

Serão garantidas refeições, apenas, aos alunos do escalão A e a outros casos que sejam superior-
mente autorizados. 
 
2. Os horários de trabalho à distância (domiciliário) do pessoal docente e não docente corresponderão 
ao horário de funcionamento da ESSP.  
 
3. O pessoal docente manter‐se-á ao serviço no respetivo domicílio, exceto se for convocado para 
comparecer na ESSP, durante o horário de funcionamento.   

 
▪ A partir de segunda-feira, 16 de março, os Diretores de Turma contactarão os docentes da sua 

direção de turma para se acertarem formas de trabalho online (pelo menos nas disciplinas em 
que tal for possível). Esta planificação de ensino à distância, coordenada pelo(a) DT, deverá 
ser, logo que possível, divulgada aos alunos. 

 
▪ Os docentes deverão procurar manter, dentro do possível, a regular relação de ensino-

aprendizagem com os seus alunos, recorrendo a metodologias de ensino à distância 
(utilizando para tal diferentes ferramentas, nomeadamente a Classroom para, por exemplo, 
disponibilizar material didático; enviar mensagens para os alunos e demais docentes; propor 
tarefas e fazer correções; elaborar exercícios de resposta automática). 
 

▪ Poderão igualmente recorrer às plataformas de e-learning agora disponibilizadas 
gratuitamente pelas diferentes Editoras. 
 

▪ Para precaver a situação de alunos sem acesso a recursos informáticos, os professores poderão, 
através do(a) DT, dar indicações dos trabalhos a realizar, sendo que, pelos meios possíveis, o(a) 
DT fará chegar essa informação ao aluno. 

4. O pessoal não docente manter‐se-á ao serviço no respetivo domicílio, exceto os que estiverem 
 escalonados para as equipas que, diariamente, assegurarão: 
 

▪ a manutenção, higienização e desinfeção dos espaços, bem como a sua vigilância;  
▪ os procedimentos administrativos que terão de ser efetuados presencialmente; 
▪ a sinalização de situações excecionais.   

 
5. Durante o horário de trabalho/período de funcionamento, o pessoal docente e não docente deverá 
 estar contactável, pois poderá ser convocado pelos meios de contacto oficiais para comparência nas  
instalações ou para realização de qualquer serviço no próprio domicílio.   
 



6. A fim de se evitarem ao máximo os contactos presenciais, deverão ser utilizados preferencial-
mente os seguintes meios de comunicação:    
 

Telefone: 259 322 073 
E‐mail Direção: secsaopedro@mail.telepac.pt   
E‐mail dos Serviços Administrativos: es3sp-sa@mail.telepac.pt      

 
7.Os procedimentos relativos a exames e avaliação dos alunos serão comunicados oportunamente.   
 
8. Todos os elementos da comunidade escolar deverão, diariamente, estar atentos ao e-mail e ao site 
da ESSP (www.escolasaopedro.pt), pois serão os meios, doravante, utilizados para disponibilizar todas 
as informações tidas por relevantes.    
  

9. Se, durante este período de suspensão, suspeitarem de alguma situação de contágio, deverão 
contactar a Diretora da ESSP através de e-mail: secsaopedro@mail.telepac.pt ou pelo telefone 
259 322 073, para identificação das possíveis cadeias de contágio. 

 
 
Durante a suspensão das atividades letivas e não letivas presenciais e, atendendo aos motivos de saúde 
pública que a determinaram, apelo à serenidade, mas também à responsabilidade e consciência 
cívica de todos, no respeito escrupuloso das indicações de isolamento social emanadas pelas 
autoridades de saúde, designadamente, pela Direção‐Geral de Saúde. 
 
 
 
Escola Secundária São Pedro, 14 de março de 2020 
 
A Diretora, 
Rita Mendes 
 
 
 

http://www.escolasaopedro.pt/

